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^  • / ' • >

suprarcitado e mais documentos que se seguem
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GAMARA MTJNICIPAI

D E

OAGHOEIRO DE I TAPEM I RIM

AHO:- 1952

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2 (íg^ [p // [f

}2rS) "... INIGIATIVA:- Vereadores: Alcyr da Silva Gandido - Gicero Moura e
' ' . Gesar de Brito Portas Piliio

HISTóRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a proceder a desapropriação
de uma fàixa de terra ao lado da casa de D. SeUastiana
Marcos, necessária ao prosseguimento da rua Ganinde.

A U T Ü A Ç t O .

Aos cinco dias dp mês de setemPro de mil novecentos e

cinqüenta e dois, autuo os documentos que seguem.

Se cre;tar io" ^
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SSiRSí ̂
PROJETO DE lEI

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a de

sapropriação de uma faixa de terra ao lado da casa

de D. Sebastiana Marcos e de propriedade desta, ne

cessaria ao prosseguimento da rua Oanindé, no bair
ro Sumaré, desta cidade.

Art, 22 - Para ocorrer ás despesas decorrentes do artigo 12,

fica incluída no Orçamento para o exercício de - -
1955, a verba de Orí^ 15.000,00.

Art. 5- - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICA TIYA

A rua Oanindé, a principal do bairro Sumaré, está
com o seu prosseguimento trancado, be, no alto desse bairro,

porque foi construída uma casa no leito da rua.
Pelo g,ue se conbece, essa rua tem ainda um prosse

guimento bastante longo, além da interrupção aludida.
Devido a essa irregularidade, muitos são ■ os propri

etários de lotes de terreno que estão impossibilitados de

construir suas casas, pois não podem levar material á cons
trução.

Daí o nosso projeto,que visa desapropriar uma fai

xa de terra ainda existente ao lado da casa referida, a fim

de que nela passe a rua.

Em vista de nossa exposição, contamos que os no

bres colegas concordem conosco, por ser assunto de utilida

de pública.

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1952
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CEETIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias do pre
sente projeto aos senhores vereadores -

Cmh-1 tapemiriíih.13... de /P-52,
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PAEECER

Gomissão de Justiça

O presente projeto tem a finalidade de autorizar

o Poder Executivo a proceder a desapropriação de uma

área de terreno para prosseguimento de uma rua.

Somos pelá constitucionalidade do mesmo, com a

seguinte emenda:

"Art2 1° - Pica o Prefeito autorizado a abrir o cré

dito necessário para atender ás despesas
de desapropriação de;uma faixa de terra,

ao lado da casa de D. Sebastiana Marcos

e de propriedade desta, necessária ao -
prosseguimento da rua Ganindé, no bairro
STimaré, desta cidade."

Art. 22 - Suprimido

Art. 52 _ Gomo sstá redigido.

Sala das Gomissões, 15 de^outubro de 1952
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PARECER

OomissSo de Einangas

Examinamos o projeto 55/52,e o parecer da Oomissãef de Jus

tiça que o julgou constitucional, com a emenda que apresentou.

Como de fato e' uma, otira que a muito ja devia ter ±E±ka sido

feita,nSo so como beneficio aos moradores daquele. Bairro,como aten

dendo ao plano urbano da,cidade.

Somos pela aprovaçSo do projeto.

Sala das ComissdeSj-^Ode outubro de 1952

c^quim Caiado
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Apfovodo €Tn discussão

oU. cU  J, i-níl.
Siila daç sessões,/^-! ■;

( »UBR1CA do PRESIDENTE)

5a/a íía^s
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GM-283/52
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Em, 17 de novembro de 1952

Exmo. Sr.

Hello Yola Borelli

BB. Prefeito Municipal
lesta

lenho o prazer de passar ás mãos de Y. Exa. para os de-
*  vidos fins de sarxção, o incluso projeto de lei n3 55/52, api^ovado
/  ea sessão ordinária realizada no dia 113 do corronte,

De acôrâo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organizagão Munici
pal) e' de dez (10) dias o prazo para qus o referido projeto de
lei seja por vds sancionado.

J

Yalho-me do ensejo para apresentar a T. Exa. as minhas

Atenciosas Saudações

Elias Moyses
Presidente da Câmara
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PHGJETO DE mi m 55/52

Art, 12 - Fica o Prefeito autorisado a abrir o crédito necessário para

atender ás despesas de desapropriação, de "uma faixa de terra,

ao lado da casa de D/ Sebastiana Marcos e de propriedade des

ta, necessária ao prosseguimento da rua Caíiindé, no bairro
Sumaré, nesta cidade.

Art. 22 - EeTrogam.-se as disposiçtSes em contrário.

Sala das SessSes, 13 de novembro de 1952

Bli^ Moyses
Presidente da Gâmara,
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